[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 12 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.   
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Por meio do Projeto de Lei em análise o Executivo Municipal pretende 13 cargos de merendeiras. A criação de cargos é medida de gestão, ínsita ao mérito administrativo do gestor. 
Importa mencionar que o art. 169 da CF prevê como condição para validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente, para que se possa realizar a criação de cargos e funções, etc.

Ressalta-se que cabe ao Poder legislativo verificar a previsão para a majoração pretendida em tela no texto da LDO ou em anexo próprio sob pena de inviabilidade da proposição. 

É preciso referir, ainda, que o aumento de despesa obrigatória de natureza e caráter continuado demanda a aferição do gasto realizado junto ao quadro orçamentário e financeiro do município. Nesse sentido, o projeto deve atender o que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e estar acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário financeiro. 

Diante do exposto, tem-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, em que pese observada a competência do Prefeito para dispor sobre a matéria, depende da análise do impacto orçamentário e financeiro.  
Três Passos, 01 de março de 2018. 
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